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SENHOR PRESIDENTE;

SENHORES (AS) VEREADORES (AS):

MOÇÃO DE APELO 025/2022

Conforme artigo 97 do Regimento Interno desta edilidade, apresento à
Mesa, ouvindo o douto plenário e obedecendo as formalidades regimentais,
MOÇÃO DE APELO, ao Poder Executivo Municipal e Estadual, bem como
aos Deputados Estaduais, para que nos atenda e estudem a implantação da
matéria "Educação Financeira" na grade curricular do nosso município.

Conforme definido na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional
(LDB, Lei xf 9.394/1996), a Base deve nortear os currículos dos sistemas e redes
de ensino das Unidades Federativas, como também as propostas pedagógicas de
todas as escolas públicas e privadas de Educação Infantil, Ensino Fundamental e
Ensino Médio, em todo o Brasil.

A Base estabelece conhecimentos, competências e habilidades que se
espera que todos os estudantes desenvolvam ao longo da escolaridade básica.
Orientada pelos princípios éticos, políticos e estéticos traçados pelas Diretrizes
Curriculares Nacionais da Educação Básica, a Base soma-se aos propósitos que
direcionam a educação brasileira para a formação humana integral e para a
construção de uma sociedade justa, democrática e inclusiva.

Em 2018 foi incluída a matéria sobre Educação' Financeira em toda a rede
de ensino do país, e deve ser abordada de forma transversal pelas escolas, ou seja,
nas várias aulas e projetos. Parecer do Conselho Nacional de Educação (CNE),
homologado pelo Ministério da Educação (MEC), prevê que as redes de ensino
adequem os currículos da educação infantil e fundamental, incluindo esta e outras
competências no ensino, até 2020.

Todavia, nossa cidade ainda não se adequou ao novo enquadramento da
matéria, razão pela qual deve ser implantada com urgência, visando o melhor
desenvolvimento dos nossos alunos.

Diante todo o exposto, é pelo que se apela, a implantação da matéria
"Educação Financeira" na grade curricular do Município de Praia Grande.

Sala emancipador Oswaldo Toschi, 03 de maio 2022.
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